				PROJETO DE LEI Nº 676/97








				DENOMINA 	 DE    AVENIDA    MARIA   CLARA      DA 				FONSECA   A  ATUAL  AVENIDA E,        LOCALIZADA 


				NO BAIRRO PLANALTO








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominada de Avenida Maria Clara da Fonseca a atual Avenida E, localizada entre as quadras 14, 15, 16, 17, 18, 20 e 21, setor 35, bairro Planalto II e quadras 24 e 27, setor 36, bairro Planalto.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposição em contrário, especialmente a Lei nº 4.173, de 28 de maio de 1996.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 1997











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR














JUSTIFICATIVA:





		Maria Clara da Fonseca era filha do Sr. Cristiano José da Fonseca e Clara Maria da Fonseca. Casada com Olímpio Machado Braga, em 30 de novembro de 1922, com quem teve os filhos Aida (falecida), Agnaldo (falecido), Anita, Arnaldo, Cristóvão, Alza, Alzir e Alair. Nasceu no dia 06 de fevereiro de 1906, em Patos de Minas e faleceu no dia 30 de julho de 1962, aos 56 anos de idade.


		Senhora do lar, religiosa, pertencente ao Apostolado da Oração, dedicou sua vida à caridade e  ao cuidar dos pobres. Cursou apenas o primário,  mas, na escola da vida, aprendeu a respeitar e dar valor ao semelhante. Era irmã do Ex-Prefeito Clarimundo José da Fonseca “Prefeito Camundinho”.





		Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 1997








			














